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Escalões

1 2 3 4 5 6

Grupo
de

pessoal
Carreira/categoria

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Praticante de desenhador (a) . . . 140 150 160 170 180 190
Praticante de topógrafo (a) . . . . 140 150 160 170 180 190

(a) A progressão faz-se segundo módulos de quatro anos.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 920/2000
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 711/97, de 22 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 350/99, de 14 de Maio, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca Os Amigos da Granja
uma zona de caça associativa situada nos municípios
de Moura e Mourão, com uma área de 1453,5158 ha
e não 1500,9123 ha como, por lapso, foi referido na
Portaria n.o 350/99, de 14 de Maio, válida até 15 de
Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e no n.o 1 do artigo 79.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais e o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 15 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade do Baldio da Coutada da Granja (processo
n.o 1645-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia da Granja, município de Moura, com a
área de 984,4583 ha, e nas freguesias de Mourão e Póvoa
de São Miguel, município de Mourão, com a área de
459,0575 ha, o que perfaz uma área total de
1453,5158 ha.

2.o A submissão ao regime cinegético especial de pré-
dios rústicos expropriados ou adquiridos pela
EDIA — Empresa de Desenvolvimento e Infra-Estru-
turas do Alqueva, S. A., caduca, porém, após o início
do enchimento da barragem, na área abrangida pelo
limite de máxima cheia (cota 153), sem que, por tal
facto ou por qualquer intervenção que afecte o potencial
cinegético dos citados prédios, seja devida indemnização
à entidade concessionária da zona de caça renovada
pela presente portaria.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 711/97,
de 22 de Agosto, alterada pela Portaria n.o 350/99, de
14 de Maio.

4.o É revogada a Portaria n.o 520/2000, de 25 Julho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Setembro de 2000.

Portaria n.o 921/2000

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o e 143.o

do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;
Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-

vação da Fauna:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários

prédios rústicos, cujos limites são os constantes da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos nas freguesias de Alfândega da Fé, Agrobom, Vale
Pereiro, Sambade, Saldonha e Gebelim, município de
Alfândega da Fé, com a área de 2298,1996 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caça de Valpereiro,
Agrobom, Saldonha, Felgueiras e Castelo, com o
número de pessoa colectiva 974609803 e sede em Vale
Pereiro, Alfândega da Fé, a zona de caça associativa
de Valpereiro, Agrobom, Saldonha, Felgueiras e Castelo
(processo n.o 2366 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por dois
guardas florestais auxiliares, um dos quais dotado de
meio de transporte, em observância do disposto no
n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de
Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Setembro de 2000.
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Portaria n.o 922/2000

de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e nos artigos 79.o e 143.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites são os constantes da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Santa Catarina da Serra, município
de Leiria, com uma área de 1349 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 10 anos, à Associação de Caçadores da Serra,
com o número de pessoa colectiva 502639776 e sede
em Loureira, Santa Catarina da Serra, Leiria, a zona
de caça associativa de Santa Catarina da Serra (processo
n.o 2370 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 6 de
Setembro de 2000.

Portaria n.o 923/2000
de 2 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos nas freguesias de Santo Estêvão
e de Santa Catarina da Fonte do Bispo, município de
Tavira, com a área de 357 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca dos Mon-
tes Doutores da Jordana, com o número de pessoa colec-
tiva 503092797 e sede no sítio da Jordana, Moncara-
pacho, Olhão, a zona de caça associativa do Barrocal
(processo n.o 2399 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-


